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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Ao Sinditest-PR,

Assunto: Resposta aos Ofícios : 038/2024/SINDITEST-PR e 040/2024/SINDITEST-PR.

Sobre as solicitações do Sindicato, vide Ofícios 038/2024/SINDITEST-PR e   040/2024
/SINDITEST-PR enviados à Reitoria da UNILA, informamos que em relação ao registro no
sistema de controle de ponto e controle de frequência, as seguintes ocorrências foram criadas
: 

a) para os servidores que  foi criada a ocorrência registram/batem ponto eletrônico
;“GREVE”

b) para os servidores que  foi criada a ocorrência  .aderiram ao PGD “GREVE PGD”
 

Sobre a solicitação de criação de atividades sindicais no sistema de Teletrabalho-PGD,
informamos que as mesmas  não serão disponibilizadas.  De acordo com a Instrução Normativa n.º

49 SRT/MGI, de 20 de dezembro de 2023, a  compensação das horas não trabalhadas será com

cumprimento de todas as entregas a serem repactuadas em plano de trabalho equivalente.

 
Possível Termo de Acordo para compensação de horas não trabalhadas, segundo a Instrução
Normativa n.º 49 SRT/MGI, de 20 de dezembro de 2023, será firmado entre UNILA e os
representantes do SINDITEST, com a devida anuência do MEC e do órgão central do SIPEC.
 
Em atendimento ao solicitado pelo SINDITEST, segue em anexo orientações aos servidores para
o devidos registros da ocorrência de greve e/ou greve PGD no SIGRH.
 
Atenciosamente,
 

 Arquivo(s) anexado(s) ao ofício:
 1. Orientações aos servidores ocorrência GREVE.pdf

OFÍCIO N° 141/2024/PROGEPE

Foz do Iguaçu, 10 de abril de 2024.
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(Assinado eletronicamente em 10/04/2024 12:08)
FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA

Pro-reitor(a) - Titular - PROGEPE
Matrícula: 2140137

Destinatário: PROADGP



Orientações aos servidores para registro de “Adesão a greve”

Abaixo separamos as orientações de registro no SIRGH conforme grupo 01 ou grupo 02:

GRUPO 01:   orientações aos servidores  que REGISTRAM frequência no   PONTO  
ELETRÔNICO  /SIGRH:  

Acessar o SIGRH pelo caminho:

SIGRH > MENU SERVIDOR > CONSULTAS > FREQUÊNCIA > ESPELHO DE PONTO

No campo “Período de Referência” selecionar o mês que deseja registrar a ocorrência de 
Greve e clicar em “Buscar” / Selecionar através do ícone “Selecionar Servidor”

No dia(s) a serem informados/registrados (a partir de 11/03/2024) clicar no ícone 
“Cadastrar Ocorrência/Ausência”

Selecionar a ocorrência “GREVE”

O campo “Observação” é de preenchimento opcional.

No campo “Comprovante” anexar cópia do Ofício 38/2024/SINDITEST e clicar em 
“Cadastrar”

GRUPO 02:   orientações aos servidores em   TELETRABALHO/PGD  (independente do  
regime)

Acessar o SIGRH pelo caminho:

SIGRH > MENU SERVIDOR > CONSULTAS > FREQUÊNCIA > ESPELHO DE PONTO

No campo “Período de Referência” selecionar o mês que deseja registrar a ocorrência de 
Greve e clicar em “Buscar” / Selecionar através do ícone “Selecionar Servidor”

No dia(s) a serem informados/registrados (a partir de 11/03/2024) clicar no ícone 
“Cadastrar Ocorrência/Ausência”

Selecionar a ocorrência “GREVE PGD”

O campo “Observação” é de preenchimento opcional.

No campo “Comprovante” anexar cópia do Ofício 38/2024/SINDITEST-PR e clicar em 
“Cadastrar”


